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ESTADO DO TOCANTINS

EDITAL – CONCORRÊNCIA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026

Processo Administrativo nº 598/2026 
REPROGRAMAÇÃO

OBJETO:. Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a 
contratação de empresa, para a execução de obra referente a adequação de estradas 
vicinais - implantação de vigas de concreto em pontes existentes no município de 
pequizeiro. Convênio - 940393/2022, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e planilhas.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$: 233.203,45 (duzentos e trinta e três mil, 
duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos).

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
Dia 10/07/2026 às 08:00hs Min Dia 10/07/2026 às 08:30hsmin. 

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Dia10/07/2026às 08:30Hr min.

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, EXAME, E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SEÇÃO
A retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes:, https://licitanet.com.br ou diretamente 
Portal da transparência: pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/  Os esclarecimentos e exame serão 
através do telefone (63) 3427 1103 -1119. Já a realização do pregão ocorrerá no site: 
https://licitanet.com.br. 

min. SISTEMA ELETRÔNICO: https://licitanet.com.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:NÃO
DIVULGAÇÃO DO EDITAL:

PNCP: (www.gov.br/pncp)

LICITANET -  https://licitanet.com.br.

PREFEITURA DE PEQUIZEIRO: (cpl.pequizeiro@gmail.com)

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF)

https://licitanet.com.br/
https://pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp)
http://www.gov.br/pncp)
https://licitanet.com.br/
mailto:cpl.pequizeiro@gmail.com


Página 2 de 63
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000                                                                                                                                                         

Telefone: (63) 3427 – 1103,   Pequizeiro – TO,  cpl.pequizeiro@gmail.com

Sumário

1. DO OBJETO ...................................................................................................................3
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .............................................................................3
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ....6
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .......................................................................6
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES . 7
6. DA FASE DE JULGAMENTO .......................................................................................11
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO........................................................................................14
8. DOS RECURSOS.........................................................................................................16
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .................................................17
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ...................20
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ......................................................................................20



Página 3 de 63
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000                                                                                                                                                         

Telefone: (63) 3427 – 1103,   Pequizeiro – TO,  cpl.pequizeiro@gmail.com

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026

(Processo Administrativo n° 598/2026)

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ Nº 25.086604/0001-23, com sede Av Salgado Filho, snº. Centro, 
CEP 77730.000, PEQUIZEIRO/TO, através da Gerência de Compras e Licitações, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, Projeto Básico e demais anexos.

1. DO OBJETO

1.1. Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a contratação de 
empresa, para a execução de obra referente a adequação de estradas vicinais - implantação de 
vigas de concreto em pontes existentes no município de pequizeiro. Convênio - 940393/2022, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e 
planilhas.

1.2. A licitação será realizada em lote único.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atendam às condições de 
habilitação estabelecidas neste edital.

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas, à Www.licitanet.com.br/ até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas.

2.2.1 Os licitantes devem atentar-se à descrição dos lotes e itens na hora de anexar as 
propostas na plataforma, visto que não necessariamente a plataforma irá seguir a mesma 
ordem do Projeto Básico/TR e da Relação de lotes e Itens, sendo que, em caso de 
divergência, prevalecerá a ordem dos lotes e itens da plataforma.

2.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:

2.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à sistema, poderes específicos de sua representação na concorrência, conforme 
modelo fornecido pela Www.licitanet.com.br/ .;

Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Www.licitanet.com.br/

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Www.licitanet.com.br/ ., provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da Www.licitanet.com.br/ ..

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.6. A presente licitação não será exclusiva, nem terá itens ou lotes exclusivos para a 
microempresas e empresas de pequeno porte, garantindo-se os demais benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme itens 
abaixo.

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006.

2.7.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos.

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário limite para envio das propostas.

3.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 
Básico/TR;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário limite para 
o envio das propostas.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
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apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
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para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. A proposta comercial, deverá ser apresentada conforme o caso nos moldes 
estabelecidos pelo Município de Pequizeiro, contendo:

A) Planilha Orçamentária,

B) Cronograma Físico-Financeiro;

C) Detalhamento do BDI.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

6.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.
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6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com as regras estabelecidas na lei e neste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
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6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso 
haja, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.
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6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7¹.  HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais 
ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; Inscrição do ato constitutivo 
no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria 
em exercício;

1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual;

c) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual.
e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

estabelecimento do licitante;
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.

h) Declaração de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. A 
mesma deve ser firmada diretamente no Portal de Compras Públicas pelo 
representante legal da empresa, através de senha específica.

i) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. A 
mesma deve ser firmada diretamente no Portal de Compras Públicas pelo 
representante legal da empresa, através de senha específica.

1.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.2.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente autenticados na Junta 
Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.
1.2.2. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
1.2.3. As empresas constituídas no exercício corrente poderão apresentar Balanço de 

Abertura.
1.2.4. Será permitida a substituição dos índices pelo capital mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

LG - Mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a Longo Prazo.

SG - Mede a capacidade financeira da empresa a Longo Prazo para satisfazer as 
obrigações assumidas perante terceiros, exigíveis a qualquer prazo.

AC - Ativo 

Circulante. PC 

- Passivo 

Circulante.

RLP - Realizável a Longo Prazo.

ELP - Exigível a Longo Prazo.

AT - Ativo Total
EG = Endividamento Geral.

1.2.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
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pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, 
em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 
documento.
1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA

1.3.1. Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, 
(CREA/CAU) devendo possuir responsável técnico, devidamente habilitado, conforme 
as áreas de atuação previstas no objeto, em plena validade, tanto do profissional como 
da empresa.

1.3.2. Comprovação de aptidão técnico-operacional, certidões ou atestados, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21.

1.3.3. Comprovação de aptidão técnico-profissional, apresentação de profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU), detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, ao item de maior relevância da licitação.

1.3.4. Será considerado como item de maior relevância a execução da pavimentação 
onde as comprovações de aptidão técnico-operacional deverão apresentar atividades 
com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) do item de maior relevância.

1.3.5. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável 
técnico deve ser do quadro permanente do licitante, devendo comprovar sua condição 
de sócio ou empregado contratado, através do respectivo contrato.

1.3.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
9.20.8. Faculta-se aos licitantes a realização de visita técnica para conhecer o local e os 
serviços que serão prestados, caso haja interesse do licitante, a visita ao local onde serão 
realizados os serviços, a mesma deverá ser agendada com os fiscais, através do fone: 63 
3427 – 1119.

1.4. Os documentos previstos no Projeto Básico/termo de referencia, será 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.1.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais.

1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração.

1.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
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registro cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Pequizeiro, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

1.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. O licitante que optar 
por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado no setor de engenharia da Prefeitura de Pequizeiro, 
através dos dados de contato informados no Projeto Básico, em anexo a este 
edital, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes.

7.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

1.9. A verificação pelo presidente da comissão de contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.

7.1.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 2(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do presidente da comissão de contratação.

7.1.4. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

1.10. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

7.1.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.1.6. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes.

1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.1.7. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame; e

7.1.8. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

1.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

1.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado os prazos previstos neste edital.

1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Não será 
admitido recurso via e-mail.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico  https://licitanet.com.br ou diretamente da sede da Prefeitura Municipal no endereço: 
Sito Rua Salgdo filho Sn, Centro, CEP: 77730-000 Pequizeiro Tocantins – TO, Portal da 
transparência: pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/ Os esclarecimentos e exame serão 
através do e-mail: ou pelo telefone (63) 3427 1103 -1119. Já a realização do pregão ocorrerá no 
site: https://licitanet.com.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

9.1.2.9. fraudar a licitação

https://licitanet.com.br/
https://pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/
https://licitanet.com.br/
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9.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

9.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 até o subitem 9.1.2.6, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2.8, 9.1.2.9, 9.1.2.10, 9.1.3 e 9.1.4, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 até o subitem 
9.1.2.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2.8, 
9.1.2.9, 9.1.2.10, 9.1.3 e 9.1.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 até o subitem 9.1.2.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo próprio no sistema, ou através do seguinte e-mail: 
cpl.pequizeiro@gmail.com.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Todas as comunicações referentes ao processo serão feitas exclusivamente via chat 
no sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, 
o que deverá ser informado a todos os participantes do processo.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

mailto:cpl.pequizeiro@gmail.com.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de 
Pequizeiro (pequizeiro.megasofttransparencia.com.br) e no sítio do https://licitanet.com.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I  PROJETO BÁSICO/TERMO DE REF.

11.11.2. ANEXO II  MINUTA DE CONTRATO

11.11.3. ANEXO III  PROPOSTA

11.11.4. ANEXO IV DECLARAÇÃO CONJUNTA

11.11.5. ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL

11.11.6. ANEXO VI DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

11.11.7. ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE MENOR 18

11.11.8. ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE FOCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL.

11.11.9.  ANEXO  IX DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

PEQUIZEIRO, 24 de junho de 2026.

CARLOS CUNHA DE JESUS                                                                                                      
Secretário de Administração 

http://www.gov.br/pncp)
http://www.gov.br/pncp)
https://licitanet.com.br/
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 598/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026

CONVÊNIO Nº 940393/2022

1. IDENTIFICAÇÃO

Órgão Contratante: Prefeitura Municipal de Pequizeiro – TO
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Administração
Ordenador de Despesas: Carlos Cunha de Jesus
Modalidade: Concorrência Eletrônica
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021

2. OBJETO

Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a contratação de empresa, para a 
execução de obra referente a adequação de estradas vicinais - implantação de vigas de concreto em 
pontes existentes no município de pequizeiro. Convênio - 940393/2022, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e planilhas.

3. JUSTIFICATIVA

O Município de Pequizeiro possui extensa malha viária rural responsável pela ligação entre 
comunidades, assentamentos, propriedades rurais e a sede municipal.

As pontes contempladas neste projeto constituem elementos fundamentais para o tráfego de 
veículos, transporte escolar, deslocamento de equipes de saúde e escoamento da produção 
agropecuária.

As estruturas existentes necessitam de reforço estrutural mediante implantação de vigas pré-
moldadas de concreto armado, visando garantir segurança, estabilidade e durabilidade.

A execução da obra permitirá:

• Melhoria da trafegabilidade;
• Aumento da capacidade de carga;
• Segurança aos usuários;
• Redução de custos de manutenção;
• Fortalecimento da economia rural;
• Cumprimento das metas pactuadas no Convênio nº 940393/2022.
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4. OBJETIVOS

Objetivo Geral

Promover a adequação estrutural das pontes existentes nas estradas vicinais do Município de 
Pequizeiro mediante implantação de vigas pré-moldadas de concreto.

Objetivos Específicos

• Melhorar as condições de mobilidade rural;
• Garantir segurança estrutural das travessias;
• Facilitar o escoamento da produção agrícola;
• Assegurar continuidade do transporte escolar;
• Ampliar a vida útil das estruturas existentes;
• Atender às metas do convênio federal.

5. LOCAL DE EXECUÇÃO

Zona Rural do Município de Pequizeiro – TO.

As intervenções ocorrerão nas seguintes estruturas:

Ponte 4 metros – Levantamento nº 01 – Eixão Lontra

Ponte 7 metros – Levantamento nº 14 – Marcão

Ponte 5 metros – Levantamento nº 18

Ponte 5 metros – Levantamento nº 19

Ponte 5 metros – Levantamento nº 22

6. VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para execução da obra é de: R$ 233.203,45 (Duzentos e trinta e três mil, 
duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA

ÓRGÃO UNI FUNÇÃO SUB-
FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. 

/ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE

02 14 26 782 0004 1005 4.4.90.51
1.500.0000.0000
1.700.0000.0000
1.701.0000.0000
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8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

A obra compreenderá os seguintes serviços:

Administração Local

A contratada deverá manter responsável técnico habilitado acompanhando a execução dos 
serviços durante toda a vigência contratual.

Serviços Preliminares

Compreendem:

• Mobilização de pessoal;
• Instalação da obra;
• Sinalização;
• Fornecimento e instalação de placa de obra;
• Transporte de equipamentos;
• Mobilização e desmobilização de guindaste.

Fornecimento das Vigas Pré-Moldadas

As vigas deverão:

• Ser confeccionadas em concreto estrutural;
• Atender às normas da ABNT;
• Possuir resistência compatível com o projeto estrutural;
• Apresentar laudos tecnológicos quando solicitados.

Transporte das Vigas

O transporte deverá ocorrer por veículos adequados ao peso e dimensões das peças.

A contratada será integralmente responsável por:

• Carregamento;
• Transporte;
• Descarga;
• Proteção das peças;
• Segurança operacional.

Aparelhos de Apoio

Os aparelhos de apoio em neoprene deverão:

• Atender às especificações do projeto;
• Possuir certificação de qualidade;
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• Ser instalados conforme orientações técnicas.

Lançamento das Vigas

O lançamento deverá ser realizado mediante utilização de guindaste compatível com as cargas 
previstas.

Os serviços deverão observar:

• Normas de segurança do trabalho;
• Plano de içamento;
• Isolamento da área;
• Supervisão técnica especializada.

9. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS

Os serviços deverão observar integralmente:

• Lei nº 14.133/2021;
• Normas da ABNT;
• DNIT;
• SICRO;
• SINAPI;
• Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
• Resoluções do CONFEA e CREA;
• Normas ambientais federais, estaduais e municipais.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução será de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão da Ordem 
de Serviço.

O cronograma físico-financeiro integrará o contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

• Executar os serviços conforme projetos;
• Fornecer materiais, equipamentos e mão de obra;
• Manter responsável técnico habilitado;
• Emitir ART de execução;
• Cumprir normas ambientais;
• Cumprir normas trabalhistas;
• Reparar defeitos constatados;
• Manter diário de obra atualizado;
• Garantir a qualidade dos serviços executados;
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• Responder por danos causados a terceiros.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete à Prefeitura:

• Disponibilizar os documentos técnicos;
• Emitir Ordem de Serviço;
• Acompanhar e fiscalizar a execução;
• Realizar medições;
• Efetuar pagamentos devidos;
• Aplicar sanções quando cabíveis.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A licitante deverá apresentar:

Registro Profissional

Registro válido no CREA ou CAU.

Responsável Técnico

Engenheiro Civil devidamente registrado.

Capacidade Técnico-Profissional

Comprovação de experiência em obras de engenharia envolvendo:

• Pontes;
• Estruturas de concreto;
• Vigas pré-moldadas;
• Obras de arte especiais.

Capacidade Técnico-Operacional

Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado demonstrando execução de 
serviços compatíveis com o objeto.

14. SEGURANÇA DO TRABALHO

A contratada deverá:

• Fornecer EPIs;
• Fornecer EPCs;
• Cumprir as NR's aplicáveis;
• Promover treinamentos;
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• Manter sinalização permanente.

Todos os acidentes serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

15. CONTROLE TECNOLÓGICO

A fiscalização poderá exigir:

• Laudos técnicos;
• Certificados dos materiais;
• Ensaios laboratoriais;
• Relatórios de qualidade.

Os custos correrão por conta da contratada.

16. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração, podendo ser auxiliado 
pelo setor de engenharia.

A fiscalização poderá:

• Solicitar correções;
• Rejeitar materiais;
• Suspender serviços inadequados;
• Exigir substituições.

17. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

As medições ocorrerão conforme execução efetiva dos serviços.

Serão observados:

• Planilha contratada;
• Cronograma físico-financeiro;
• Boletins de medição;
• Relatórios fotográficos;
• O parecer da fiscalização.

18. PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mediante:

• Medição aprovada;
• Apresentação da nota fiscal;
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• Comprovação da regularidade fiscal;
• Relatório da fiscalização.

Prazo de pagamento conforme edital e contrato.

19. RECEBIMENTO DA OBRA

Recebimento Provisório

Após conclusão dos serviços e vistoria da fiscalização.

Recebimento Definitivo

Após verificação completa da obra e correção de eventuais pendências.

20. GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada responderá pela solidez e segurança da obra nos termos do Código Civil Brasileiro e 
da Lei nº 14.133/2021.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Poderão ser aplicadas:

• Advertência;
• Multa;
• Impedimento de licitar;
• Declaração de inidoneidade;

Conforme disposições da Lei nº 14.133/2021.

22. IMPACTO AMBIENTAL

A contratada deverá adotar medidas para:

• Controle de resíduos;
• Proteção dos recursos naturais;
• Prevenção de poluição;
• Recuperação de áreas afetadas.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram este Projeto Básico:

• Planilha Orçamentária;
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• Cronograma Físico-Financeiro;
• Memorial Descritivo;
• Projetos de Engenharia;
• Composições de Custos;
• BDI;
• ART dos Projetos;
• Demais documentos técnicos.

O presente Projeto Básico foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
constitui documento técnico apto a subsidiar a realização da Concorrência Eletrônica nº 011/2026.

Pequizeiro – TO, xx dexxx de 2026.

__________________________________________                                                                              
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário Municipal de Administração
Ordenador de Despesas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxResponsável Técnico
Engenheiro Civil – CREA nº xxxxxxxxxxxxx/D-TO

(Ver em arquivos anexos)
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 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a contratação de empresa, para a 
execução de obra referente a adequação de estradas vicinais - implantação de vigas de concreto em 
pontes existentes no município de pequizeiro. Convênio - 940393/2022, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e planilhas.
Segue relação do item a ser licitado:

Item Especificação
Valor Máximo Total

01

Contratação de empresa, para execução de obra referente a A 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS- Implantação de vigas pre - 
moldados de concreto modelo PI Classe 45TT nas referentes 
pontes já existentes, Localizada no Municipio de 
Pequizeiro/TO, conforme condições, planilhas e anexos do 
edital.

 R$: 233.203,45 

Especificações dos serviços:
1.1. Os serviços ora descritos nesse Projeto Básico/termo de referencia têm natureza especial, tendo 

em vista que, não podem ser descritos como comuns nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

1.2. As participantes do certame deverão atentar para todos os requisitos constantes no Memorial 
Descritivo, Planilha de Detalhamento de BDI, Planilha Detalhamento de Encargos Sociais, Planilha 
Orçamentária - P.O., Cronograma Físico-Financeiro, e Projeto em anexo.

1.3. As empresas participantes do certame deverão, obrigatoriamente, apresentar, junto às propostas de 
preço, as planilhas detalhadas para cálculo do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e dos Encargos 
Sociais.

1.4. Com relação aos percentuais de material e mão de obra, as empresas devem atentar para o disposto 
no Art. 24-A da Lei Complementar n.º 019/2003, que “Estabelece o Código Tributário do Município, 
Consolida a Legislação Tributária e dá outras providências”.

1.5. Os valores das propostas não poderão ultrapassar o valor total do P.O., bem como os valores 
subtotais dos macrosserviços, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 7.983/2013.

1.6. As participantes deverão utilizar sistema de arredondamento com, no máximo, 02 (duas) casas após 
a vírgula para os cálculos constantes nas planilhas orçamentárias.

1.7 - Os serviços desta licitação serão realizados, mediante fiscalização e estarão sujeitos à correção 
caso não atendam as especificações exigidas neste edital, caso este, em que o licitante vencedor, 
obrigatoriamente, deverá efetuar o reparo imediato dos serviços;

1.8 - As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto 
deste edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada;

1.9 - Cabe salientar, que a administração municipal não poderá se responsabilizar por qualquer tipo de 
“Agravo e/ou Acidente” que por ventura venha a ocorrer quando da prestação de serviços; Qualificação 
técnica da empresa:

HABILITAÇÃO: Para sua habilitação, a licitante deve apresentar os seguintes documentos: APRESENTAR 
TODAS AS CERTIDÕES.
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- Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, (CREA ou CAU) 
devendo possuir responsável técnico, devidamente habilitado, conforme as áreas de atuação previstas no 
objeto, em plena validade, tanto do profissional como da empresa;

- Comprovações de aptidão técnicas operacionais, certidões ou atestados, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/21.

- Comprovação de capacitação técnico-profissional apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente (CREA ou CAU), detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, ao item de maior relevância da licitação.

- Será considerada como item de maior relevância a execução vigas de concreto em pontes onde as 
comprovações de aptidão técnico-operacional deverão apresentar atividades com quantidades mínimas de 
50% (cinquenta por cento) do item de maior relevância.

- Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável técnico deve ser do 
quadro permanente do licitante, devendo comprovar sua condição de sócio ou empregado contratado, através 
do respectivo documento.

- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

- Faculta-se aos licitantes a realização de visita técnica para conhecer o local e os serviços que serão prestados, 
caso haja interesse do licitante, a visita ao local onde serão realizados os serviços, a mesma deverá ser 
agendada com os fiscais, através do fone: 63 23427 - 1103.

_ A contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar garantia numa das modalidades previstas na Lei 
14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Essa obra será de extrema importância para melhores condições de tráfego da via, a fim de 

contribuir com uma qualidade maior de locomoção das pessoas que por lá transitarão.

2.2 - Também, para cumprir Emenda, no valor de R$: 233.203,45 (duzentos e trinta e três mil, 
duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos). Referente a reprogramação.
3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A contratação está prevista de acordo com Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o estudo apresentado.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais 
destinados à execução de Implantação de vigas pre - moldados de concreto modelo PI Classe 45TT nas 
referentes pontes já existentes, Localizada no Municipio de Pequizeiro/TO, conforme condições,
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5 – LOCAL, E DATA DE ENTREGA:

5.1 – Local e execução: Todos os materiais e serviços a serem empregados e executados da obra 
deverão, obrigatoriamente, obedecer às especificações do Memorial Descritivo, Planilha de Detalhamento de 
BDI, Planilha Detalhamento de Encargos Sociais, Planilha Orçamentária - PO, Cronograma Físico-
Financeiro, ART n.º e Projeto anexados a este processo.

5.2 – Os serviços estarão sujeitos às orientações caso não atendam as especificações exigidas neste 
edital, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar correção das eventuais falhas 
apresentadas.

5.4. - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade.

5.5 - O recebimento da obra será realizado pelos fiscais designados por portaria, mediante termo circunstanciado 
(laudo de vistoria), devidamente assinado pelas partes, sendo o Provisório dentro de 10 (dez) dias da comunicação por 
escrito da Contratada e o Definitivo após o decurso do prazo de observação que será de 30 (trinta) dias comprovando 
a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.
6 – DO CONTRATO:
6.1. Da convocação para assinatura:

6.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis.

6.3 É fixado o prazo de 03 (três) dias para a assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da 
convocação da licitante por parte da contratante, sob pena de decair o direito à contratação;
6.4. Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar:

6.4.1. Relação dos funcionários envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-se a mantê-la 
atualizada durante a vigência do contrato, bem como a qualificação.

6.4.2. A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 618 da Lei 
nº. 10.406/02.

6.4.3. Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
cuja circunscrição não seja a do Tocantins, deverá apresentar o visto do CREA/TO (resolução nº 
1121/2019, artigo 14º, CONFEA).

6.4.4. O contrato estará disponível para assinatura da contratada no Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Pequizeiro , situado na Av. Salgado filho sn centro Pequizeiro TO. O contrato também 
poderá ser encaminhado via e-mail para assinatura com certificação digital.

6.4.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento 
equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.4.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação conforme item 10.1.5, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
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ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
previstas no item (ver n° PENALIDADES) deste Edital.

6.1 Das especificidades do contrato:
6.1.1 O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 04 (meses) a contar da assinatura do mesmo, 

podendo ser renovado de acordo com a necessidade da obra, conforme solicitação dos fiscais.
6.1.2. Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do documento, o presente 

contrato surtirá efeito a contar da última assinatura.
6.1.3. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado através de Portaria devidamente 

autorizada pela autoridade competente.
6.1.4. O valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença normativa em dissídio 

coletivo, pelo índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência.
6.1.5. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar garantia conforme uma das modalidades 

previstas no Art. 96, § 1º, I, II, III, da Lei n.º 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado.

7 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° 
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 
o que deve de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em vista 
que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois 
geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Estima-se que o valor da contratação seja de R$ 480.000,00 com base nas fontes oficiais, Os valores das 
propostas não poderão ultrapassar o valor total do P.O., bem como os valores subtotais dos 
macrosserviços, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 7.983/2013.
Vislumbra-se que o tal valor será compatível com os orçamentos com o praticado pelo mercado 
correspondente, estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 
âmbito do Município de Pequizeiro, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

9 – FORMA DE PAGAMENTO:

9.1- A Execução será realizada de forma indireta, no regime de empreitada por preço global, sendo o pagamento 
efetivado por parcelas, correspondentes aos serviços estabelecidos para execução, de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, após o término de cada etapa, mediante autorização por escrito – Laudo Técnico – emitido pela Contratante, 
através dos engenheiros/arquitetos, responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, obedecendo ao critério 
mensal de medição.
9.1.2 – Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços à empresa contratada deverá 
apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, sob pena de 
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decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando , deverá apresentar 
cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega.

9.2 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo, o 
número da Licitação, o número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os dados bancários 
da empresa, bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal; 

9.2.1 deverá fornecer todos os equipamentos e mão-de-obra necessária para a realização dos serviços, 
inclusive: veículo para transporte de entulhos e demais ferramentas necessárias à execução das obras.

9.2.2 – A CONTRATADA será responsável pela locomoção de funcionários e equipamentos até o 
local de execução da obra.

9.2.3 – Fica a CONTRATADA obrigada a proceder á substituição de qualquer operário, ou mesmo do 
proposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem 
haver necessidade de declaração quando aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas.

9.2.4 – Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da Prefeitura 
Municipal de Pequizeiro  para realização dos serviços objeto deste certame.

9.2.5 – Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de 
custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra.

9.3 - A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de um 
empenho para o serviço contratado).

9.4 - A fatura relativa aos serviços executados pela Contratada deverá conter as quantidades e valores de todos os 
serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no corpo das Notas Fiscais o seguinte: Modalidade e número 
da licitação, nº. do empenho prévio, emitido por esta Prefeitura, referente a esta obra, os dados bancários para 
depósito (pessoa jurídica), bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal.

9.5- Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) 
e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.

10 – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 – Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento.
10.2 – A fiscalização dos serviços, objeto deste presente processo, no momento da execução, será 

realizada por servidor designado por Portaria.
11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

11.1. Executar o objeto licitado conforme especificações deste edital, ANEXO I da LICITAÇÃO e em 
consonância com a proposta de preço apresentada;

- Obedecer à cronologia de execução dos serviços, atendendo as solicitações da CONTRATANTE.

- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente pregão, 
independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.

- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, eventualmente, 
apure ter ocorrido na entrega dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade.

- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE.

- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE.

- Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação.

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE no prazo 
de 03 (três) dias.
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- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da ata 
ou da nota de empenho;

- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva da Contratada;

- Efetuar correções na prestação do serviço, objeto deste contrato, caso não esteja de acordo com o exigido.

- As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto deste edital, 
serão exclusivamente de responsabilidade da contratada, assim como o fornecimento de EPI para os técnicos e 
funcionários da mesma;

- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa contratada deverá apresentar laudos 
PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, sob pena de decair a contratação, 
salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já 
exigível com o seu recibo de entrega.

– Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que esteja prejudicando o bom 
andamento dos trabalhos.

– Refazer quaisquer obras e serviços, ou, substituir materiais executados ou fornecidos com defeitos, avarias ou 
em desobediência ás Normas Técnicas Vigentes, às suas expensas, desde que, atestado pela Fiscalização do 
Município, que registrará o fato no Diário de Obras, e determinará as providências cabíveis no caso.

– Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer natureza, 
provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação.

Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais regulamentadoras, sobre medicina e 
segurança do trabalho de seus empregados, bem como, assumir todas as responsabilidades decorrentes da relação 
de trabalho, tais como, os encargos previdenciários, ficais, comerciais e trabalhistas.

– Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da CONTRATANTE, devendo estas 
instalações, ser submetidas à aprovação desta, se necessário assegurando à mesma o 
acompanhamento do responsável pela obra e fornecimento de todas as informações requeridas, bem 
como, acesso seguro a todos os locais da obra.
– Sinalizar e iluminar convenientemente, ás suas expensas, os trechos de execução da obra os serviços, 
objeto desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas Brasileiras, vigentes, bem 
como, as em vigor no Município.
– Colocar, às suas expensas, nos lugares de execução das obras ou serviços, em locais visíveis, desde a 
instalação do canteiro placa com dizeres e dimensões, de acordo com o modelo fornecido pelo Município, 
as quais, no término das obras passarão à propriedade deste Município e deverão ser recolhidas ao 
depósito da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança.
– Reservar em sua sede, local para o acompanhamento e fiscalização dos serviços pelos 
Engenheiros/Arquitetos indicados pela CONTRATANTE.
– Tomar todas as providências relativas às máquinas, equipamentos e transportes necessários á execução 
da obra.
– Efetuar o pagamento de todo o imposto, diretos e indiretos referentes à execução da obra.
– Manter no Diário de Obras, registros de todas as ocorrências da obra, relativa a serviços, prazos, 
pessoal, maquinários, comunicações entre as partes e demais fatos que se fizeram necessários, 
atualizados dia a dia.
– Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio 
dos Engenheiros ou Arquitetas, fiscais indicados pelo Município.
– Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos 
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serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade, especialmente, aos referentes aos bens objetos 
desta licitação.
– Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE.
– Não transferir a terceiros no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, bem como, 
do contrato a ser firmado entre as partes.
– Indenizar terceiros por prejuízos que vier causar-lhes, em decorrência da execução do objeto contratual.
– Manter no local da obra ou serviço, o repensável técnico, legalmente habilitado e de comprovada 
experiência na execução de obras ou serviços, similar ao do objeto da presente licitação.
– Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objetos 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais 
empregados, sem ônus a CONTRATANTE.
– O representante da CONTRATANTE anotará em livro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. As decisões ou providências que ultrapassem a sua competência serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil para a doação das medidas convenientes.
– Registrar o serviço da empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei N° 6.496, de 07 de 
dezembro de 1977, da área a ser ampliada.
– A contratante deverá colocar no local da obra, placas informativas, orientando a comunidade quanto à 
execução da mesma.
– Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
– Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual ( EPI’s) para todos os 
funcionários, conforme legislação pertinente.
– Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao cumprimento do 
objeto 
do Contrato.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1 - O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da 
seguinte dotação orçamentária:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA

ÓRGÃO UNI FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. 
/ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE

02 14 26 782 0004 1005 4.4.90.51
1.500.0000.0000
1.700.0000.0000
1.701.0000.0000

Pequizeiro /TO, XX de XXXXXXXX de 2026.

                                                                           Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Pequizeiro.
Secretário Municipal 

XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2026

CONTRATO Nº XX/2026, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO E 
(PROPONENTE VENCEDOR)

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de PEQUIZEIRO, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 25.086.604/0001-23, com sede na Av, 
Salgado Filho SNº, Centro, na cidade de PEQUIZEIRO/TO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOCÉLIO NOBRE DA 
SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
(Proponente Vencedor), inscrito no   CNPJ/MF   sob   nº   
......................,   com   sede na    ..............................................,    nº    
..........,    bairro    ............................,    na    cidade
de .........................., CEP ..................., representado neste ato por seu (sócio 
administrador
OU procurador), ................................................... (nome), doravante 
denominado CONTRATADO, em observância às disposições da Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônica n. XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a 
contratação de empresa, para a execução de obra referente a adequação de 
estradas vicinais - implantação de vigas de concreto em pontes existentes no 
município de pequizeiro. Convênio - 940393/2022, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e 
planilhas.

1.1, de acordo  com as quantidades e especificações seguintes:
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Item Especificação
Valor Máximo Total

01

Contratação de empresa no ramo de  construção civil, 
pra execução de obra referente a A ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS- Implantação de vigas pre - moldados 
de concreto modelo PI Classe 45TT nas referentes 
pontes já existentes, Localizada no Municipio de 
Pequizeiro/TO, conforme condições, planilhas e 
anexos do edital.

 R$: 233.203,45 

         QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO, BEM OU SERVIÇO: Apresentação de, no 
mínimo, dois      atestados de capacidade técnica da empresa e do seu Rt fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços pela proponente, de 
forma satisfatória.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Projeto Básico/Termo de Referencia;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do Contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos    supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: O prazo 
máximo para fornecimento dos materiais e execução dos serviços e obras 
será de até 15 (quize) dias a contar do recebimento da ordem de serviço;

2.1.1. Quando do recebimento da ordem de serviço, a empresa terá no 
máximo 4(quatro) dias úteis para dar início aos trabalhos. A emissão da 
ordem de serviço se dará em até no máximo 04 (quatro) dias, contados 
da assinatura do contrato.

2.1.2. Serão excluídos os dias não trabalháveis devidamente 
registrados no Diário de Obras, expondo claramente o motivo da 
paralisação, desde que vistados pela fiscalização.

2.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência 
da contratação é de 4(quatro) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, quando o objeto não for concluído no período firmado 
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acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$: 233.203,45 (duzentos e trinta e três mil, 
duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Não será admitido pagamento adiantado de serviço ou obra não 
realizados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta dos seguintes itens orçamentários: e demais dotações conforme 
orçamento vigente.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA

ÓRGÃO UNI FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. 
/ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE

02 14 26 782 0004 1005 4.4.90.51
1.500.0000.0000
1.700.0000.0000
1.701.0000.0000
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pela prestação de serviços serão devidos, 
observadas as seguintes condições:

a) De conformidade com o cronograma físico-financeiro proposto e 
adimplida a obrigação avençada, a Contratada solicitará à Secretaria 
de Infraestrutura a respectiva medição.

b) O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após os 
seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:

b.1) Relatório de Medição assinado pela fiscalização ou pelo 
profissional responsável da Secretaria de Infraestrutura ou seu 
designado;

b.2) A fiscalização poderá ser feita por empresa contratada pelo Município;

b.3) Vistoria da Obra por parte de Técnico do órgão fiscalizador;

b.4) Aprovação da Etapa e Liberação dos Recursos por parte da 
mandatária do convênio (se for o caso);

b.5) Apresentação da Relação de empregados (incluindo-se os subcontratados);

b.6) Apresentação da Relação das empresas subcontratadas;

b.7) Apresentar todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
inclusive dos subcontratados relativos ao período;

b.8) Retenção de 11% a título de INSS, atendendo ao disposto da Lei nº 9.711/98;

b.9) Retenção de 2% a título de ISS, atendendo a Lei Complementar nº 110/2003;

b.10) Nota Fiscal vistada pelo(a) Secretário(a) de Infraestrutura ou pelo seu 
designado.

5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 
monetária.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação das 
propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser 
autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses 
coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice 
de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a 
variação ocorrida no último período.

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico e demais 
documentos, anexos a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

8.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

8.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

Item da Planilha Orçamentária Descrição

8.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, 
a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

8.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente.

8.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 
refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
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9.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.13. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação, quando for 
o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
c) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

9.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas.

9.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 
por ela designado.

9.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar 
pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução.

9.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato.

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo Município, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
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decorrência do cumprimento do contrato.
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021;

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço ou 
obra.

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

10.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas do Contratante.

10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando- os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante.

10.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 
consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham 
a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional 
competente, conforme as áreas de atuação, em plena validade.

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 
licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma 
da legislação aplicável.

10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.

10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 
desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.

10.37. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 
de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.37.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.

10.37.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.
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10.37.3. resíduos Classe C (para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.

10.37.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.

10.37.5. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os 
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

10.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado 
em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 
o poluente e o tipo de fonte.

10.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de 
ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela 
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata.

10.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 
danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia.

10.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações.
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10.41. É de responsabilidade do CONTRATADO a emissão da 
ART/RRT correspondente a obra contratada, e o pagamento de todos os 
impostos, taxas e emolumentos devidos.

10.42. Providenciar o Cadastro Nacional de Obras do INSS/RFB (CNO) 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço, devidamente assinada pelo profissional responsável e registrada 
junto ao Conselho Competente (CREA/CAU ou outro Conselho Competente), 
relativamente aos serviços prestados, abrangendo toda a execução 
contratual. A anotação e o registro junto ao CREA/CAU ou a outro Conselho 
Competente ficarão às expensas do CONTRATADO.

10.43. Fornecer materiais e serviços de acordo com as normas da ABNT-NBR;

10.44. Fornecer e instalar as placas de sinalização de obras (conforme 
Resolução 160/2004 - CONTRAN), que consistem num conjunto de placas e 
dispositivos com características visuais próprias, cuja função principal é 
garantir a segurança dos usuários e trabalhadores e a fluidez do tráfego nas 
áreas afetadas por intervenções temporárias decorrentes da execução 
contratual.

10.44.1. Esta sinalização tem por finalidade:

a) Advertir corretamente todos os usuários sobre a intervenção; 
fornecer informações precisas, claras e padronizadas;

b) Regulamentar a circulação para reduzir os riscos de acidentes e 
congestionamentos;

c) Assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras;

d) Orientar sobre novos caminhos/desvios;

e) Proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral;

f) Diminuir o desconforto causado aos moradores e à população em 
geral na área afetada pela intervenção;
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10.45. Informar a Secretaria de Administração, com antecedência 
mínima de 72 (setenta  e duas) horas, para o caso da necessidade de 
interrupção no tráfego das vias ou no fornecimento de serviços urbanos 
básicos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do 
art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato.

12.1.1. Poderá ser exigida garantia adicional do contratado cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, nos moldes do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 
deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora.

12.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:



12.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

12.4.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.4.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

12.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no item 12.4, observada a legislação 
que rege a matéria.

12.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
contratante, em conta específica, com correção monetária.

12.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia.

12.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 
ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que 
for notificada.

12.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria.

12.12. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 
notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).

12.13. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 
abril de 2022. 



12.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta 
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas  as 
cláusulas do contrato;

12.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada.

12.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 



subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias;

13.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% 
(quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.

13.2.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto e demais 
transgressões previstas no subitem 13.1.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 



pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados 
13.7. (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 



resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade 
de concluir o contrato.
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se dizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Colméia – TO, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.

Pequizeiro, xx de xxxxxxx de 2026.

             ______________________________________________             
MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXX
_____________________________________                                                                       
(PROPONENTE VENCEDOR)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000
Telefone: (63) 3427 – 1103,   Pequizeiro –TO,  cpl.pequizeiro@gmail.com

ANEXO III
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXXX/XXX
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: XX/XXXX
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Objeto da presente licitação é destinado a atender despesas com a contratação de empresa, 
para a execução de obra referente a adequação de estradas vicinais - implantação de vigas de concreto 
em pontes existentes no município de pequizeiro. Convênio - 940393/2022, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e planilhas.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail da empresa:
Dados Bancários: Banco             Agência             Conta

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo:
Identidade:
CPF:
Telefone:
Endereço:

Para efeito de julgamento, e de acordo com a cotação de preços unitários, aplicado às quantidades definidas nas 
“planilhas orçamentarias” do edital, propomos a execução completa dos serviços licitados pelo valor total, final, de:

ITEM 01:  R$ ................. ( ........por extenso............ ), conforme planilha de serviços anexa.

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, 
encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de 
pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município 
de XXXXXXXXXXXXXXX/XX. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou 
qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções do Órgão 



Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000
Telefone: (63) 3427 – 1103,   Pequizeiro –TO,  cpl.pequizeiro@gmail.com

de Fiscalização do Município de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/XX, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações anexas ao Edital 
supracitado. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de abertura da licitação. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. _____________, Carteira de Identidade n° 
___________, expedida em ___/___/___, órgão expedidor ___________, e CPF n° ____________, como 
representante desta empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Local,------------de-------2026.

___________________________________________________
(Nome legível e assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ)

11.11.09ANEXO IV DECLARAÇÃO CONJUNTA

11.11.10.ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL

11.11.11.ANEXO VI DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

11.11.12.ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE MENOR 18

11.11.13.ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE FOCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL.

11.11.14. ANEXO  IX DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

                                      APRESENTAR TODAS AS DECLARAÇÕES  
                                                           Modelos opcional


